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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.004 DE 29 DE JULHO DE 2025

“Revoga  o  ponto  facultativo
do dia 14 de agosto de 2025,
c o n s t a n t e  n o  D e c r e t o
Municipal nº 2936, de 05 de
dezembro  de  2024,  e  dá
outras providências.”

JOSÉ HUMBERTO LACERTA RODRIGUES, Prefeito do
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão pontual do
calendário de feriados e pontos facultativos estabelecido
pelo Decreto nº 2936, de 05 de dezembro de 2024;

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o ponto facultativo do dia 14 de

agosto  de  2025  (quinta-feira),  constante  no  Decreto
Municipal nº 2936, de 05 de dezembro de 2024.

Art.  2º  Os  demais  feriados  e  pontos  facultativos
permanecem  inalterados,  conforme  estabelecido  no
referido  decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos vinte e nove dias do mês de julho do ano de 2025.

JOSÉ HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito do Município de Igarapava

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,
na forma da lei.

VINÍCIUS ANTÔNIO MACIEL JUNIOR
Chefe de Gabinete

...........................................................................................................
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ATA DE JULGAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.550/2024 
 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 08h00min 

(oito horas), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. Gabriel Vilela, nº 

413, Centro, reuniram-se o Agente de Contração e Equipe de Apoio, os quais foram 

designados pelo Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto Municipal nº 2.846/2024 e das 

Portarias nº 19/2025 e nº 70/2025, devidamente publicados no Diário Eletrônico deste 

Município, Paulo Sérgio Polidoro Junior (Agente de Contratação); Marislaine Vieira Caetano 

(Membro da Equipe de Apoio) e Isabela Dutra Dib (Membro da Equipe de Apoio), com o 

objetivo de proceder à realização da SESSÃO, para análise dos documentos recebidos por 

meio dos protocolos de credenciamento encaminhados no bojo do CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 001/2025, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA, 
PESSOA FÍSICA, PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS MÉDICAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 26 (VINTE E SEIS) 
TIPOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de Referência, demais anexos 

e elementos que compõem o Edital. Dentro do prazo estipulado no Edital, foi protocolado 

pedido de credenciamento da profissional LUCIANA PARDI BORGES (CPF nº 

719.242.306-82) – PROTOCOLO Nº 6.463/2025. Após o recebimento da documentação, em 

complemento ao parecer desfavorável da Comissão de Avaliação de Documentos Técnicos, 

nomeada pela Portaria nº 9.681/2024, o Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio 

iniciaram a análise dos documentos referentes ao credenciamento, constatando que a 

profissional LUCIANA PARDI BORGES (CPF nº 719.242.306-82) – PROTOCOLO Nº 

6.463/2025, não apresentou toda a documentação exigida no Edital do Chamamento 

Público nº 001/2025, sendo, portanto, INABILITADA para prosseguir no certame. A decisão 

será comunicada ao profissional inabilitado, ficando estabelecido o prazo de 03 (três) dias 

úteis para apresentação de eventual recurso administrativo, cuja contagem será a partir da 

data de publicação do ato administrativo do resultado do julgamento da habilitação do 

presente certame, em Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Federal 14.133/21. 

Havendo a renúncia ao direito de interpor recurso contra o resultado do julgamento da 

habilitação, caso tenha interesse, o profissional inabilitado deverá realizar novo protocolo 

para apreciação da Comissão. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que, depois 

de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros presentes. Igarapava/SP, em 29 de 

julho de 2025. 

Paulo Sérgio Polidoro Junior 
Agente de Contratação 

Marislaine Vieira Caetano 
Equipe de Apoio 

Isabela Dutra Dib 
Equipe de Apoio
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ATA DE JULGAMENTO  

 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.550/2024 
 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de julho de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 08h30min 

(oito horas e trinta minutos), no prédio da Prefeitura Municipal de Igarapava/SP, à Rua Dr. 

Gabriel Vilela, nº 413, Centro, reuniram-se o Agente de Contração e Equipe de Apoio, os 

quais foram designados pelo Sr. Prefeito Municipal, por meio do Decreto Municipal nº 

2.846/2024 e das Portarias nº 19/2025 e nº 70/2025, devidamente publicados no Diário 

Eletrônico deste Município, Paulo Sérgio Polidoro Junior (Agente de Contratação); 

Marislaine Vieira Caetano (Membro da Equipe de Apoio) e Isabela Dutra Dib (Membro da 

Equipe de Apoio), com o objetivo de proceder à realização da SESSÃO, para análise dos 

documentos recebidos por meio dos protocolos de credenciamento encaminhados no bojo 

do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025, referente ao CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA, PESSOA FÍSICA, PLANOS DE SAÚDE, COOPERATIVAS E CLÍNICAS 
MÉDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA O ATENDIMENTO DE 26 
(VINTE E SEIS) TIPOS DE ESPECIALIDADES MÉDICAS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA REDE DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, conforme Termo de 

Referência, demais anexos e elementos que compõem o Edital. Dentro do prazo estipulado 

no Edital, foi protocolado pedido de credenciamento da profissional LUCIANA PARDI 

BORGES (CPF nº 719.242.306-82) – PROTOCOLO Nº 6.467/2025. Após o recebimento da 

documentação, em complemento ao parecer favorável da Comissão de Avaliação de 

Documentos Técnicos, nomeada pela Portaria nº 9.681/2024, o Agente de Contratação e 

sua Equipe de Apoio iniciaram a análise dos documentos referentes ao credenciamento, 

constatando que a profissional LUCIANA PARDI BORGES (CPF nº 719.242.306-82) – 

PROTOCOLO Nº 6.467/2025, apresentou toda a documentação exigida no Edital do 

Chamamento Público nº 001/2025, sendo, portanto, HABILITADA para prosseguir no 

certame. A decisão será comunicada à empresa habilitada, ficando estabelecido o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação de eventual recurso administrativo, cuja contagem 

será a partir da data de publicação do ato administrativo do resultado do julgamento da 

habilitação do presente certame, em Diário Oficial do Município, nos termos da Lei Federal 

14.133/21. Havendo a renúncia expressa ao direito de interpor recurso contra o resultado do 

julgamento da habilitação, o Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio 

encaminharão o processo ao Sr. Prefeito para apreciação, e, se de acordo, para a devida 

homologação e adjudicação. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, que, depois 

de lida e achada conforme, vai assinada pelos membros presentes. Igarapava/SP, em 29 de 

julho de 2025. 

Paulo Sérgio Polidoro Junior 
Agente de Contratação 

Marislaine Vieira Caetano 
Equipe de Apoio 

Isabela Dutra Dib 
Equipe de Apoio
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Exoneração
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PORTARIA Nº 266, DE 29 DE JULHO DE 2025.

D I S P Õ E  S O B R E  A
E X O N E R A Ç Ã O  D O  ( A )
SERVIDOR  (A)  ANA  PAULA
OLIVEIRA COUTO GONÇALVES
DAS  FUNÇÕES  DO  CARGO
ENFERMEIRO.

JOSE  HUMBERTO LACERDA RODRIGUES,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Exonerar a pedido, a partir de 29.07.2025,

o (a) servidor (a)ANA PAULA OLIVEIRA COUTO GONÇALVES,
do cargo de ENFERMEIRO, nomeada (o) em 08.01.2024 pela
portaria  n.º415/2023,  sob  regime  Estatutário  matrícula
112784-1

ARTIGO 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogados as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 29 de julho de 2025.
JOSE HUMBERTO LACERDA RODRIGUES
Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
DARC APARECIDA COSTA
Diretor Departamento Recursos Humanos

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA DR. GABRIEL VILELA, 413— CENTRO - CEP 14540-000 
CNPJ 45.324.290/0001-67 I.E. ISENTO 

PABX (16) 3173 — 8200 FAX (16) 3172 — 7557 
E — MAIL: prefeituraaiciarapava.sp.qov.br 

COMUNICADO OFICIAL 

Considerando a Recomendação expedida pela 2' Promotoria de Justiça de Igarapava (Inquérito 
Civil n° 0283.0000140/2024), que aponta a necessidade de implementação de controle efetivo e 
eficiente da jornada de trabalho dos servidores comissionados e exercentes de funções 
comissionadas, a Administração Municipal, no cumprimento do dever constitucional de zelar pela 
legalidade, moralidade e eficiência na gestão pública: 

INFORMA:

1) Todos os servidores comissionados e os que exercem função comissionada, ainda que sejam 
efetivos, estarão sujeitos ao controle formal de jornada de trabalho, o qual deverá ser realizado 
diariamente, por meio de folha de ponto individual ou sistema digital, até que implantado controle 
biométrico definitivo; 

2) A folha de ponto deverá registrar: 

- Nome completo do servidor; 
- Cargo ocupado; 
- Jornada de trabalho atribuída; 
- Horário real de entrada; 
- Intervalo para refeição: 
- Horário real de saída; 
- Justificativa para eventuais ausências, saídas externas ou trabalho remoto eventual; 

3) Cada Diretor de Departamento será responsável por atestação da veracidade das 
informações lançadas, devendo proceder à conferência mensal e assinatura das folhas, respondendo 
pela omissão ou conivência com informações falsas; 

4) O não cumprimento da jornada poderá ensejar instauração de sindicância para apuração de 
responsabilidade funcional e eventual aplicação de sanções administrativas, nos termos da legislação 
vigente; 

5) Agentes políticos (Prefeito, Vice-Prefeito e Diretores Municipais) estão dispensados do controle 
de jornada, conforme previsto na Recomendação. 

Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação e deverá ser integralmente cumprido a 
partir de 01/08/2025, cabendo ao Departamento de Recursos Humanos o arquivamento e 
fiscalização das folhas de ponto. 

Igarapava, 29 de julho de 2025. 

WAGNER JOSÉ OS SANTOS 
Diretor de Administração 

Comunicados
Comunicados
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